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LEI Nº 3.339, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

 

 

Institui o Programa Aldeia Olímpica do 
Conhecimento, no âmbito deste município. 

 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio de 

Janeiro; 
 

 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte 
 

 

LEI: 
 

 

 

Art. 1º Fica criado o Programa Aldeia Olímpica do Conhecimento, iniciativa do Município de São 
Pedro da Aldeia para: 
 

I - estimular a participação estudantil em competições acadêmicas reconhecidas; 
II - identificar e desenvolver talentos nas diversas áreas do conhecimento; 
III - promover a excelência educacional por meio de atividades complementares; 
IV - fortalecer a integração entre as instituições de ensino locais. 

 
Parágrafo único - O Programa será desenvolvido em consonância com as diretrizes do sistema 
municipal de educação de São Pedro da Aldeia. 

 
Art. 2º São diretrizes do Programa: 
 

I - utilização de estruturas educacionais existentes no Município; 
II - estímulo à participação voluntária de estudantes e professores da rede municipal; 
III - priorização de mecanismos colaborativos com instituições parceiras, públicas ou privadas; 
IV - valorização de iniciativas que não impliquem ônus adicional ao erário público. 

 
Art. 3º Constituem ações do Programa: 
 

I - manutenção de cadastro atualizado de competições acadêmicas nacionais e regionais; 
II - organização de atividades preparatórias com foco nas competências específicas de cada 
competição; 
III - promoção de eventos locais de reconhecimento acadêmico para estudantes e educadores; 
IV - estabelecimento de parcerias com instituições de ensino superior, institutos de pesquisa e 
entidades educacionais. 

 

Art. 4º A coordenação do Programa ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, que 
poderá: 
 

I - designar servidores para a execução das atividades do Programa; 
II - celebrar acordos de cooperação técnica com instituições educacionais; 
III - estabelecer calendário anual de ações e atividades do Programa. 
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Art. 5º Fica criado o Comitê Consultivo do Programa Aldeia Olímpica do Conhecimento, composto 
por: 
 

I - representantes da Secretaria Municipal de Educação; 
II - membros indicados pelo Conselho Municipal de Educação; 
III - representantes de instituições de ensino superior ou técnico com atuação na região. 

 
§ 1º O Comitê terá caráter consultivo e não remunerado. 
 
§ 2º Suas atribuições e forma de funcionamento serão definidas em regulamento próprio expedido 
pelo Poder Executivo. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia,  

18 de novembro de 2025. 
 

 

 
FÁBIO DO PASTEL 

Carlos Fábio da Silva  

= Prefeito = 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PROMOVENTE: EDIL PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA DE ABREU 


